
Ofício N' « G/SG/AFEPA/SECCJ/PARL

Brasília, (7q de Dé;7é/h.13j2,a de 2023

Senhor Primeiro-Secretário,

Em resposta ao Oficio I'Sec/RI/E/n' 422, pelo qual Vossa Excelência encaminhou o

Requerimento de Informação n' 2489/2023, de autoria do Deputado Rafael Prudente

(MDB/DF), que "requer informações ao Ministro das Relações Exteriores, Sr. Mauro

Vieira, sobre o quantitativo de brasileiros que pediram dupla nacionalidade ou

nacionalidade exclusivamente estrangeira, desde I' de janeiro 2019", presto os

seguintes esclarecimentos.

2. O Ministério das Relações Exteriores infomta não haver no ordenamento jurídico

brasileiro previsão para que brasileiros comuniquem sua condição de nacionais de

outros países, sobretudo sc essa se deve à nacionalidade originária, atribuída no

momento do nascimento, no exterior (ius sob) ou de pai ou de mãe estrangeiro (ius

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bjvar.
Priinciro-Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados
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Fls. 2 do Ofício N' G/SG/AFEPA/SECCJ/PARL

sanguini). Assim, não constam dos bancos de dados deste Ministério informações

acerca de brasileiros que tenham solicitado nacionalidade de outros Estados.

3. Por sua vez, os processos de perda de nacionalidade, a partir do pedido expresso

dos interessados, são responsabilidade do Ministério da Justiça e Segurança Pública

(MISP).

Atenciosamente,

,/plí#i.a/Laura da.Rocha
Ministra de Egt#ao, Substituta, das Relações Exteriores
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